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EDITAL 10/PPGPE/UFFS/2023
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL EDITAL Nº 08/PPGPE/UFFS/2023

CONCESSÃO DE BOLSA INSTITUCIONAL PARA O PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO

O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MESTRADO
PROFISSIONAL  EM  EDUCAÇÃO  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA
FRONTEIRA  SUL  (UFFS),  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  considerando  a
PORTARIA Nº 2700/GR/UFFS/2023 torna pública a Homologação do Resultado Final
do  Edital  Nº  8/PPGPE/UFFS/2023,  que  trata  da  CONCESSÃO  DE  BOLSA
INSTITUCIONAL PARA O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO PROFISSIONAL
EM EDUCAÇÃO:

1- RELAÇÃO DE CLASSIFICADOS (em ordem de classificação final): 

ORDEM NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

1º PÂMELA MARMENTINI CORRÊA Classificada e Contemplada

2º EMILY DOS SANTOS Classificada e Suplente

3º BRUNA MIECOANSKI Classificada e Suplente

4º TAINÁ INÁCIO Classificada e Suplente

2 DA IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA DOS CANDIDATOS APROVADOS
2.1  A Comissão  de  Bolsas  do  PPGPE enviará  o  resultado  com a  indicação  de  um
estudante e de um suplente para a Diretoria de Pós-Graduação da UFFS até 15/10/2023.
2.2 O candidato aprovado e contemplado com bolsa deverá entregar na secretaria do
programa  até  o  dia  05/10/2023,  das  8h30  às  12h  e  das  13h30  às  16h,  na  sala  da
Secretaria de Pós-Graduação UFFS Campus Erechim:
I- termo de Compromisso de Bolsista da UFFS a ser encaminhado pela secretaria do
PPGPE;
II – cópia de documento de identificação com foto e do CPF;
III – cópia do comprovante de residência (contas de água, ou de luz, ou de telefone no
nome do candidato,  ou contrato  de  locação  de imóvel  reconhecido  em cartório)  no
município  de  Erechim-RS  ou  em  cidades  no  entorno,  nas  quais  seja  possível  o
deslocamento diário para as atividades no curso;
IV - comprovação de titularidade de conta no Banco do Brasil, com número de agência
e conta-corrente.
2.3 A efetivação da bolsa de estudos ficará a cargo da PROPEPG/UFFS.

Erechim-RS, 29 de setembro de 2023. 
 

 ALMIR PAULO DOS SANTOS
Coordenador do PPGPE
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